
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.428.801 - RJ (2013/0375584-9)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : POLIMPORT - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : DEBORA LIMA REJANI E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
ADVOGADOS : ANDRÉA DE SOUSA TORRES 

 ANDRE LUIZ DE SOUZA CRUZ E OUTRO(S)
EMENTA

CONSUMIDOR. AÇÃO COLETIVA. 
PUBLICIDADE DE PRODUTOS EM CANAL DA TV 
FECHADA. OMISSÃO DE INFORMAÇÃO ESSENCIAL. 
PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO OBTIDOS SOMENTE 
POR MEIO DE LIGAÇÃO TARIFADA. PUBLICIDADE 
ENGANOSA POR OMISSÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 
DEVER POSITIVO DE INFORMAR. MULTA DIÁRIA FIXADA 
NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE EXORBITÂNCIA. REDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
INCOGNOSCÍVEL.

1. Na origem, a Comissão de Defesa do Consumidor 
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro propôs 
ação coletiva contra Polimport Comércio e Exportação Ltda. 
(Polishop), sob a alegação de que a ré expõe e comercializa seus 
produtos em um canal da TV fechada, valendo-se de publicidade 
enganosa por omitir o preço e a forma de pagamento, os quais 
somente podem ser obtidos mediante ligação telefônica tarifada e 
onerosa ao consumidor, independentemente de este adquirir ou não 
o produto.

2. O Juízo de primeiro grau julgou procedente o 
pedido para condenar a ré à obrigação de informar elementos 
básicos para que o consumidor, antes de fazer o contato telefônico, 
pudesse avaliar a possível compra do produto, com destaque para 
as características, a qualidade, a quantidade, as propriedades, a 
origem, o preço e as formas de pagamento, sob pena de multa diária 
por descumprimento. O Tribunal de origem, em sede de agravo 
interno, manteve a sentença.

3. O direito à informação, garantia fundamental da 
pessoa humana expressa no art. 5°, inciso XIV, da Constituição 
Federal, é gênero que tem como espécie o direito à informação 
previsto no Código de Defesa do Consumidor. 
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4. O Código de Defesa do Consumidor traz, entre os 
direitos básicos do consumidor, a "informação adequada e clara 
sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta 
de quantidade, características, composição, qualidade e preço, 
bem como sobre os  riscos que apresentam"  (art. 6º, inciso III).

5. O Código de Defesa do Consumidor atenta-se para 
a publicidade, importante técnica pré-contratual de persuasão ao 
consumo, trazendo, como um dos direitos básicos do consumidor, a 
"proteção contra a publicidade enganosa e abusiva" (art. 6º, IV).

6. A publicidade é enganosa por comissão quando o 
fornecedor faz uma afirmação, parcial ou total, não verdadeira 
sobre o produto ou serviço, capaz de induzir o consumidor em erro 
(art. 37, § 1º). É enganosa por omissão a publicidade que deixa de 
informar dado essencial sobre o produto ou o serviço, também 
induzindo o consumidor em erro exatamente por não esclarecer 
elementos fundamentais (art. 37, § 3º).

7.  O caso concreto é exemplo de publicidade 
enganosa por omissão, pois suprime algumas informações 
essenciais sobre o produto (preço e forma de pagamento), as quais 
somente serão conhecidas pelo consumidor mediante o ônus de 
uma ligação tarifada, mesmo que a compra não venha a ser 
concretizada.

8. Quando as astreintes são fixadas conforme a 
capacidade econômica, a redução da multa diária encontra óbice no 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ). 
Ressalvam-se os casos de fixação de valor exorbitante, o que não 
ocorre no caso concreto.

9. A inexistência de similitude fática e jurídica entre 
os acórdãos confrontados impede o conhecimento do recurso 
especial com fundamento na divergência jurisprudencial.

Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e, nesta, negou 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes 
(Presidente), Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 27 de outubro de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator

Documento: 54404636 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 
13/11/2015

Página  3 de 3


